
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFE TURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

" EBEN 001/06 DEI D MARÇO DE 1 988 = 

“A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO ; aprovou e eu sanciono a seguinte LETI: 

AREL.IO S Ficam atualizados os valores do 
vencimentos dos cargos, dos funcionâários, gratificadas, bem Como, os salários dos se tistas da Prefeitura e os 
los cofres municipais, 

s símbolos e padrõoes dos' 
das funções * 
rvidores cele- 

proventos e pens 
na seguinte base: 

a) 17,34%(dezessete vírgula trinta 
a partir de 01.02.1988, 

x b) 18,8% (dezoito vír ; 01.03,1988 

oões pagos pe- 

e quatro por cento) 

gula oito por cento), a partir  de 

pria, bem assim as me 
lários e pensões regu 

os quais não poderão ter valor inferior ao Piso Nacional de Salários, 
São criados 04 (quatro) cargos, 
todos simbolo "DAS-2" 
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de provimento em comissão, 

02 (dois) com lotação na Secreta- 
e Transportes 
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o ; O0l(um) na Secrepª 
munitário e 0O] (un) no Gabinete' do Prefeito, 

ART. 3º - àA partir de 01,04,1988 fica o Poder E 
a promover, mediante Decreto 
relacionados no art, 1º 
tabelecido pelo Governo 

; à atualização dos valores!' 
desta Lei, com base no índice es 
Federal para a URP, 

Na aplicação dos reajustes de 
Lei serão eliminados oOS centa 

XX 

ART. 49 ” 

terminados pela presente ' 
vos. Y
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= LEINº001/88, DE1S DEMARÇO DE1988= 

x 

ART. 5º - A despesa correrá à conta das dotações próprias consignadas 

no orçamento vigente, os quais serão, oportunamente, suple- 

mentadas, caso necessário. | 

ART. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan- 

do-se as disposições em contrâário,. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 15 DE MARÇO DE 1 988, 

NILO GUZZO 

PREFEITO MUNICIPAL


